
le F EMDEC

CONTRATON'
LICITAÇÃO ELETRONICA N'
PROTOCOLONO
MODO DEDISPUTA:
TIPO:

REGIME DEEXECUÇAO:
VIGENCIA:
VALORTOTAL:

007/2021

003/2020

103/2020
ABERTO

MENORPREÇOGLOBAL
EMPREITADAPORPREÇOGLOBAL
12(DOZE)MESES
R$ 1.395.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .02:

Vilalndustrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0a01-

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de oul

lado, BERNARDI EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA. com sede à Rua Doutor Tozzi, n' 105
Redentor, Lindoia/SP - CEP 13.950-000, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 00.445.741/0001-86 , neste

representada pelo seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustamjje

convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal lbo
13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC e demais normas complementareslje

disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a elaboração de prajetos executivos e execução de obras, com o
fornecimento de materiais e mão de obra, para a implantação de aproximadamente 6,90 km de ciclovi#s
no Município de Campinas, obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo +je
Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIADO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses. contados do recebimento da ordem de será
podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal Ro 13.303/2016 com sul
alterações.CUILHEnME lããiã
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2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas ne
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz pai

ntegrante
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As pares atribuem a este Contrato. para efeitos de direito, o valor total de R$ 1.395.000,00 (um milh
trezentos e noventa e cinco mil reaisl, conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste
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3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, díretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaíam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços. devido somente após 12(dozel meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
INCC - DI (índice Nacional de Custo da Construçãol calculado pela Fundação Getúlio Varias. ocorrida no
período de 1 2 (doze) meses. contados a parir da data base da proposta, como segue

P = Po x (l/lo)

Onde:

P = preçosreajustados
Po = preços iniciais dos serviços constantes da proposta

= Índice Nacional de Custo da Construção jiNCC - DI) correspondente ao décimo segundo mês da
data base da proposta, e assim sucessivamente de doze em doze meses
lo = índice Nacional de Custo da Construção INCA - DI) correspondente ao mês da data base da
proposta

3.3.1 Caso o INCC.DI da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01(um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. Os valores a serem pagos ocorrerão no prazo de até 30(trinta) dias contados da data do respectivo aceite
da Nota Fiscal/Fatura.

4.1.1. Os serviços serão pagos conforme descrito no item 1 1 do Anexo Termo de Referência

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001 -00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 1 0
b) Indicação dos serviços, valores unitários e totais
c) Protocolo n'103/2020
d) Contrato n' 007/2021
e) Número CBO IClassificação Brasileira de Ocupação)
f) Informar se a empresa paRicípa do PAA IPrograma de Aquisição de Alimentos)
g) Informar CNO (Cadastro Nacional de Obra)

«IRAda rlp Inrmã
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A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 02 jdoisl dias Úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada
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4.4.1. A(sl futura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as Rege
aarreções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02(dois) dias
partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto pal
a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços.

que

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municil
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal Ro 1 2.392/05 e alteraÇÕ.

il de

'.'. s., .« .«.«ê« .«'; "-*';';çã., ".".. ; .« «'; ',«;- .- -"-q", .-*,. ."-«.-.. tl;.;i,
de prestação de serviço e. caso a CONTRATADA seja pessoa Jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Inda'Hidual

IMEll de que trata a Lei Complementar no 1 23/2006.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qudjquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou ínadimplemento contratuall

4.8. Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execuçl
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comercial
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou resl

a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

do

nao

ingir

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do AblEXQ.!.:lê!!DQ

5.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

5.3. Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços

GUILHERME CUidE

4696165825 dados:

5.4. Atender orientações da equipe fiscalizadora da CONTRATANTE e executar os trabalhos em conformi

com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, atendendo às especificações presentes no
seus apêndices e de acordo com o melhor padrão técnicos
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5.5. Cumprir as atribuições assumidas, visando à qualidade dos serviços, assim como reparar, corrigire
substituir às suas expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, defeitos ou incor
resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTE

ou

:ões

5.6. Substituir, imediatamente, a pedido da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que tenha, du
desenvolvimento dos trabalhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado de forma inconvenienl

ite o
ou
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desrespeitosa com a equipe coordenadora da CONTRATANTE ou, ainda, com membros da comunidade, outros
órgãos einstituições;

5.7. Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela coordenaçãol

5.8. Apresentar no prazo de 10 jdez) dias Úteis a contar da assinatura do contrato

5.8.1 Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e / ou Registros de Responsabilidade Técnica
RRT's dos serviços e do profissional Responsável Técnico. Os custos serão da CONTRATADA.

5.8.2. Plano de Trabalho dos serviços a serem executados de acordo com o Cronograma Físico
apresentado

5.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo, pelo engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento dos serviços. tais como. número de funcionários, de equipamentos. condições de trabalho
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como
os comunicados à fiscalização e situação dos serviços em relação ao cronograma previstos

5.10 Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE a relação dos funcionários, devidamente registrados, no

prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Ordem de Servlçosl

5.11 Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE, mensalmente, junto com a medição, cópia da relação de
trabalhadores, guia recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP) e guia da Previdência

Social IGPS)

5.12 Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR's) de segurança, medicina e higiene do trabalho, e em
especial a NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AhIBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃOI NR
1 - DISPOSIÇÕES GERAISI NR 6 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL e NR 12 MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS;

5.13 Solicitar à CONTRATANTE, autorização para realização em obras no sistema viário

5.14 Arcar com todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapumes e vigilância das obras
provisórias ou definitivas, até a ocupação e recebimento definitivo das mesmas, pela CONTRATANTES

5.15 Destinar às suas expensas o entulho da construção civil à Unidade Recicladora de Materiais IURM) da
Secretaria de Infraestrutura do município de Campinas, que será triado e britado, para utilização na fabricação
de blocos de concreto, cobertura de lixo no aterro sanitário, melhoria do sistema viário em terra, etc.l

5.16 Arcar com eventuais taxas para cumprimento de suas obrigações

5.17 Iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de
Serviçosl

BERNAR01 :1==%:tw
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5.18 Cumprir rigorosamente o cronograma físico dos serviços, sob pena de incorrer nas penalidades previstas

5.19 Observar, se pertinente, a Lei Municipal n'13.203 de 20/12/2007 e o Decreto Municipal no16.479 de
14/1 1/2008. especialmente seu artigo 4':

Art. 4 0s contratos de obras e serviços de engenharia realizados no âmbito da administração municipal direta e

indireta que envolvam o emprego de produtos e subprodutos florestais de$nidos no art. 2' deste Decreto
deverão conter cláusulas que indiquem.
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/ - a obdgafo/fedade de uü/cação de produtos ou suópíodufos de ma(ie/ra de o/Úem nafrva ou exóí/cal que
tenham procedência legal*

1- no caso de üilização de produtos e subprodutos definidos no artigo T date Decreto. que sua aquibçãoocorrerá de pessoajudd/ca cadastrado no CHD/l#HDE/R,4. ' ' " ' TI '
!L que em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de engenharia executa
abHgatoriedade. por pane do contratada. de apresentação de notas locais de aquisição dos produz

subprodutos de madeira, acompanhadas da comprovação de que as aquisições foram efetuadas de pel$ioas
jurídicas cadastrados no CADMADEIRA. ' '

5.20 Todas as autorizações e liberações junto aos órgãos competentes
inteira responsabilidade e ónus da CONTRATADA.

para a execução das obras sei de

5.21 A CONTRATADA deverá obedecer, na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinaçõc& da
Lei nlo 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria R.o 3.214, de 08 de junho de 197dl do
Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as normas de engenharia de
segurança: medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividbde
ficando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade quaisquer danos pessoais consequentes da inobservâlÃcia
dessas obrigações

5.22 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes apropriados aos seus funcionários, de acordo col
respectivo trabalho, bem como fornecer equipamentos convencionais de segurança e de proteção indiv
ÍEPI'sl e coletiva (EPC'sl quando a execução do trabalho assim o exigir, de acordo com as normas legais
uniformes e os equipamentos de segurança devem ser substituídos sempre que for necessário a fim de s
mantidos em perfeitas condições de uso

5.23 A CONTRATADA deverá fornecer à EMDEC a relação nominal dos empregados designados pai
execução dos serviços. Nessa relação deve constar o número de registro de empregado, número e séri-

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, atualizando as informações quando da substitu
admissão e demissão do empregado e responsabilizar-se, pelos encargos trabalhista, previdenciáríos, fisc
comerciais, resultantes da execução do contrato

to,

e

5.24 Com base na relação nominal prevista no subitem anterior, a EMDEC deverá fiscalizar a execução Rios
trabalhos e o cumprimento das obrigações legais relativas a encargos e outras obrigações acessórias
estabelecidas pela legislação vigente.

5.25 A CONTRATADA está obrigada a apresentar, independentemente da solicitação da EMDEC, Üas
periodicidades indicadas a seguir, desde que já exigíveis por lei, os seguintes documentos em cópia simpjbs,
cuja autenticidade das informações é de responsabilidade da CONTRATADA ficando reservado à EMDEO a
qualquer tempo, solicitar os originais para cotejo.

CUILHERME !iD.'lülJ=!,
PENNACClll ;=:;;=m
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Documentos

Contratos de Trabalho

Contratos Prestação de
Serviços Autónomos

Convenção/Acordos/Sentenças
Normativas

X

X X

X X
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Registra de Empregados ILivro ou
fichas c/número do registro e

número e da

RAIA IRelação Anual de

Guias de Recolhimento de FGTS e
Contribuição Social

Folha Pagamento (Férias. 13o
salário, vale refeição, contribuição

Programas de Controle Médico de
Saúde Oc upacional - PCMSO

5.26. A CONTRATADA deverá apresentar, para o início da prestação dos serviços e sempre que solicitado pela

EMDEC, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos
Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras R.o 07 e 09, respectivamente, da Portaria n

3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei
Federal R.o 6.514. de 22 de dezembro de 1977 e instalando e mantendo os Serviços Especializados em

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho ISEESMT) e Comissão Interna. de Prevenção de
Acidentes - CAPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da
legislação em vigor

5.27. Em havendo a rescisão de contrato de trabalho de um profissional sob este contrato, e substituição por

outro, a CONTRATADA se obriga a apresentar, em relação ao empregado Guio contrato se extinguir, os
seguintes documentos:

a) Termo de rescisão de contrato de trabalho devidamente homologado quando o trabalhador tiver mais
de um ano prestando serviço na CONTRATADAS

b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado
c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro Desempregol
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste o recolhimento da

FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do
contrato por prazo indeterminado

e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exame médica
demissional:

f) Em se tratando de Contrato de Prestação de Serviços Autónomos, os documentos anteriores ficam
substituídos por um Termo de Rescisão Contratual ou documento equivalente, bem como, uma
declaração de quitação do profissional relativamente aos encargos e honorários sob este contrato

GUILHERME A" ''d' :elp.,
PENNACCHI GUILHERME

BERNARDA:3 ;E:NNAAgU46961

469616582«ós82s
Dados:

5

BERNARDA
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SOLUCOES
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5.28 É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a guarda dos documentos durante os prazos legais

5.29 A não apresentação dos documentos elencados nos itens 5.25 e 5.27 ensejará o não
subsequente ao evento de obrigação, enquanto não forem apresentados os documentos exigidos

pagamento
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5.30. A Contratada assume responsabilidade civil, administrativa e penal, pela fiel execução dos serviço
quaisquer danos ou prejuízos causados à EMDEC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe
dos serviços objeto deste contrato

por
;ao

5.31. A Contratada deverá contratar seguro contra riscos de acidentes de trabalho
prestação dos serviços objeto do presente contrato.

para a equipe alocada ira a

5.32. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contrata

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

6.3. Todas as demais descritas no item 7 do Anexo Termo de Referência

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Será admitida a subcontratação de parcial dos serviços, respeitadas as condições estabelecidas no
78 da Lel Federal no 13.303/16, até o limite de 50% e desde que previamente autorizada pelo Diretor da
técnica com anuência do Diretor Presidente da EMDEC, permanecendo a CONTRATADA como
responsável perante a EMDEC e/ou terceiros

tgo
treâ

ica

7.2. A empresa CONTRATADA deverá solicitar formalmente à EMDEC os pedidos de subcontratação
a apresentação de todos os documentos exigidos abaixo

medi ante

a) Relação aos serviços a serem subcontratados;
b) Documentos das subcontratadas relacionados nos itens 12.6.1 e 12.6.4 do Edital

7.3. Não será permitida a entrada, no local do serviço, de qualquer funcionário de empresa subcontratada
que esta tenha sido aprovada pela EMDEC na forma do item 7.1

;em

7.4. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatóri
qual se originou a contratação ou que tenha participado direta ou indiretamente. da elaboração de prometo bê
ou executivo.

do

ICO

GUILHERMEío,«.

PENNACCni:Kkl;
BERNARD1:3 BFRFIAI
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CLÁUSULAOITAVA-PENALIDADES

8.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas ntjste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATAD41 as
seguintes sanções

BEÊNARDI
EMPREENDI

MENTES E
SOLUCOES

'DA:0044
574100018
6

1 - Advertências

11 - Multa;

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos te
do ínciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

8.2. A penalídaae não desobriga o ínfrator de corHgir a falta que Ihe deu origem
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8.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

8.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por centos, aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 8.3.21

8.3.2. Multa de 5% jcinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

será aplicado na hipótese

B.3.3. Multa de 1 0%(dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hioótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro

nadimplemento'' contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDECMDE

8.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO(dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo com o

disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal no 13.303/2016 e alterações

8.4.1. Se indeferido o recurso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias. após comunicada do resultado.

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

8.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for

superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

B.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

8.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA NONA- REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

9.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise

documental da reorganização empresarial.

9.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

GUILHERME rnrm'djl:Elpor
PENNACCHI Ç PENNACCn

BERNARDA:3 :E;=aoi:P4ów'
46961 65825 il;lias: 2ÓÍt.03.2.

CLÁUSULADÉCIMA-RESCISÃO

BERNARDI bü«.Mofo'm
EMPREENDI :!iU=i
hAEhITfhC E ' EMPREENDIMENT

TDA:00445:laâ
741 0001 86 ióoz:ll -o+'ap

10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento. levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos
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e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento. sem Justa causa e prévia comunlcê

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a ci
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
no contrato;

g) o desatendlmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanl
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
h) o co netimento reiterado de faltas na su a execução;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil
1} a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a rnodifícação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudl(
execução do contrato

1) razões de interesse da EFaDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e epal
no processo administrativo
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente co'nprovada, impeditiva da exe(
do contrato.

n) descumprímento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores d
Idezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseisl anos. salvo na condiçã
aprendiz. a parir de 14 (quatorze) anos

MDEC
10 a

ir e

ie a

idas

içao

18

de

l0.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa

l0.3. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl
b) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que Ihaja
conveniência para a EMDEC;
c) judicial. nos termos da legislação

l0.4. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item l0.3, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima

de 45 (quarenta e cinco) dias.

l0.5. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos

essenciais. o prazo a que se refere o item l0.4. será de 90 jnoventa) dias

l0.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcidajbos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

GUILHERME! digital?or

PENNACCHI ;;
BERNARDl:3 atnjüAnOi:3«9ó

4696165825 Úii:

nade a) devolução de garantia aquando houver)
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

c) pagamento do custo da desmobilização.

l0.7. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Ditktor
Presidente da EMDEC.

BERNARDA fo.madic

SOLUCOES LTOAD04

LTDA:oQ«S ü;;ü
741000186 zozi.031

l0.8. O descumprímento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação

contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

}lo
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l0.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas

obrigações' trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

10.10. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item l0.3. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das

sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quando houver). para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos cansados à EiMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
RISCOS:

DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO E DA MATRIZ DE

11.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, não previstos na Matriz de Riscos porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior. caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual. a relação
que as pares pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Er/DEC para a Justa
remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro
inicialdo contrata.

11.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

11.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documentojsl que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

11.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

11.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

11.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,

porém contemplará as prestações dos serviços realizados a parir da data do protocclo do pedido no Protocolo
GeraldaEMDEC

GUILH ERME GUILnERM

p:""cui ;E:Ugg..
BERNARDA:3 ló5a2s .

469616582S Oados:

nados
la diqi

11.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada

não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes

BERNARDI Assinada de lar

EMPREENDI :31ilm

gmÊ' ':g=::
IDA:00445 gluM.: is=

741 000186 ló 9:i8 -03'0c

11.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem

Juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão

11.6.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser
comJnicadas pelas partes em até 03 jtrêsl dias úteis, contados da data da ocorrência do evento
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11.6.4. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposi
equilíbrio económico financeiro do CONTRATO, salvo se as consequências do evento sejam cobert:
Seguro, se houver

to do
por

11.6.5. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos superveníentes alocados. na fda
Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA

iz de

11.6.6. A Matriz de Riscos relacionada ao presente CONTRATO consta no Apêndice Vll

11.6.7. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos. a CONTRA
deverá. no prazo de 01 jum) dia Útil. Informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as seg
nformações mínimas

a) Detalhamento do evento ocorrido, inclulnao sua natureza, a data da ocorrência e sua du
estimada;

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento. qt
houver

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado par
esses efeitos cessem;
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razê
evento;e.
e) Outras informações relevantes

içao

indo

que

do

11.6.8. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá sojlcitar
esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Event(

11.6.9. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções prevista
Cláusula Oitava

na

11.6.10. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na Matriz de Riscos que a@tem
o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamenl
CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio económico financeiro do CONTR.
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

GUILHERME toma dtg

PENNACCHIFHIIIERME
BERNARDI:3 8ERNAROI:=

4õ9õlõs82 IE:E:s

nade

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

12.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

BERNARDI
EMPREENDIMENTOS E
SOLUCOES:
.TDA;Q044S 74 ] 0001 8i

13.1. os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Com4jciat
apresentada pela Contratada.

13.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' 13.303/2(jj6e
Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1. Integram o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência, a Proposta Comercial e o Apenso l
IApêndices l a VII), apresentada pela CONTRATADA, e vincularr-se ainda aos termos deste. para todos os
efeitos legais, os termos e demais Anexos do Edital.

CLÁusuLA DÉciMA QUINTA- MANU'rENÇÃO OAS coNDiçõES OE HABILITAÇÃO

15.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

15.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

15.3. A não manutenção das condições de haoilitação pelo contratadc pode dar ensejo à rescisão contratual
conforme previsto na Cláusula Décima.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA DASALTERAçõESCONTRATUAIS

16.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

17.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 15 (quinzes dias corridos, contados da assinatura
deste Contrato, a importância equivalente a 5%(cinco por cento) do valor total contratado, que é de R$
69.750.00 (sessenta e nove mil. setecentos e cinquenta reais), como garantia de adimplemento contratual, de

acordo com o previsto no Artigo 70, $1'. da Lei 13.303/16

17.1.1. Após a assinatura do "Termo de Encerramento" do Contrato, a CONTRATADA deverá solicitar a

devolução da garantia no prazo rráximo de 30 (tanta) dias corridos

17.1.2. O não cumprimento da cláusula 17.1 dentro do prazo estipulado, sem justificativa aceita pela
EMDEC, acarretará na aplicação das penalidades cabíveis e eventualmente na rescisão deste Contrato

17.1.3. A garantia recolhida em espécie será devolvida devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, considerando como data base o mês de recolhimento
da Garantia e o índice do mês imediatamente anterior ao da devoluçãoGUILHERME GUIUERME

E::idES lllBI ~'
469616S825 Dador:

.03.24
3;49-03'00'

17.1.3.1 Na eventualidade do IGPM restar negativo, a garantia será devolvida em seu valor originário
não sofrendo qualquerdesconto.

BERNARDA ' bsi«.pode
EMPREEND =::1='g»tp
M ENTOS E EMPREENO1ME

SOLUCOES :g,E=;S:
LIDA:0044 m184

S74100018 :l#:3.2-
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CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-FORO

18.1. As partes elegem, desde lá, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente

Estado de São Paulo. para
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Contrato n' 001

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o pr
Contrato, feito em 03 jtrêsl vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

11

ante

Campinas 2 0.ABR. 2021

ÉE
Ayüon Camarão e Sirva

ElvIDEC SIA

de
EMDECS/A

BERNARDl:346961 BenNAnoi:34

65825

BERNARDI I' Assinados

EMPREENO1MENTO: g Z IÊ
-- S E SOLUCOES :i: ISOLUCOES

;Í:z, LTOA:0044SZ41 000 , IÍ='11202
86

Guilherme Pennacchi Bernardi

BERNARDA EMPREENDI ' LENTOS E SOLUÇÕES LTDA

TESTEMUNHAS
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ANEXOl-TERMO DE REFERENCIA

1: 0BJETO

Contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos e execução de obras, com o fornecimento de
materiais e mão de obra, para a implantação de aproximadamente 6,90 km de ciclovias no Município de
Campinas.

2. INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência tem por objetivo fornecer inforn'ações para a contratação de confecção de proletos
executivos e execução de obras com o fornecimento de materiais

e mão de obra para a implantação das seguintes ciclovias:

Lote Único . Ciclovia Norte Sul. Trechos 11, 12 e 13 - Localizada na Av. Manoel Afonso Ferreira,
Jesuíno M. Machado, José Bonifácio e R. Mogi Guaçu, entre o Parque Ecológico, próximo à R. Serra
Formosa, e a Rua Ernani Pereira Lopes, com extensão de aproximadamente 6,90 km.

3.: ESCAPO;DOS SERVIÇOS

3.1. Para o lote descrito no item 2, a CONTRATADA deverá realizar os serviços abaixo relacionados de acordo

com as diretrizes indicadas no Apenso 1 - Pasta Técnica, Apêndice V - Memorial Descritivo:

3.1.1. Elaboração do cronograma físico e Hnarceiro do prometo executivo e da obra

3.1.2. Elaboração dos projetos executivos, a partir do desenho fornecido como referência técnica pela
CONTRATANTE;

3.1 .3. Elaboração do orçamento executivos

3.1.4. Planejamento do canteiro de obras, da intervenção e obstrução das vias públicas e da execução da
obra

3.1.5. Execução das obras da ciclovial

3.1.6. A CONTRATANTE executará ações e medidas para remanejamento de permissionários e
obtenção de autorização do uso do solo dos canteiros públicos e fornecerá à CONTRATADA.

4. DA POKUA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E OBRAS

4.1.PROJETOS EXECUTIVOS

4.1.1 Para as versões preliminares

4.1.1.1 C)s projetos executivos deverão ser entregues com desenhos em formato AI(ABNT)
alongados ou não, produzidos em versão de CAD/2007 ou mais atualizada, impressos em
plotter colorido em escala mensurável por escalímetro contendo, margens, carimbos,

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 14
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sequência de
CONTRATANTE

Engenharia.

numeração

no Apenso
de pranchas, conforme especificações definidas

1 - Pasta Técnica - Apêndice vl - Desenhos Técnicos

)ela

de

4.1.1.2. deverá ser gravado em mídia digital e enviados pÜr e-
mail, organizado por tipo de prometo, sendo

4.1.1.2.1. l (umas cópia dos desenhos em arquivos eletrõnicos nos formatos ".DWG'

arquivos ".CTB" e ".SHX" e em formato "*.PDF", em pastas cepa(ad
dentificadas na sequência de apresentação dos desenhos, incluindo o desen
levantamento planialtimétrico cadastral.

4.1.1.2.2. l cópia do arquivo eletrõnico do memorial descritivo. memoriais de cái41ulo.

planilha orçamentária do prometo executivo, plano de obras, relatórios e demais
documentos necessários, gravados em mídia digital nos seus respectivos formatos

DOC", ".DOCx" e/ou "*.XLS" e ".PDF", organizados nas pastas dos projbtos
correspondentes

4.1.1.2.3. 1 (umas cópia eletrõnica. em formato ".PDF', do índice de todos os documentos

produzidos e exigidos por Ciclovia a serem gravados em mídia dígitall

4.1.1.3. deverão ser entregues em
formato A4, desde que não haja prejuízo à clareza de entendimento dos documentos

4.1.2. Para a versão final

4.1.2.1 A versão final somente deverá ser entregue após aprovação definitiva da Ciclovia
CONTRATANTE,sendo:

1la

4.1.2.1.1.

4.1.2.1.2.

l (umas via impressa colorida sendo um caderno contendo índice de todos os
documentos produzidos e exigidos.

Os desenhos (pranchas) e demais documentos deverão ser impressos em colc#ido
e organizados da seguinte maneira

4.1.2.1.2.1

4.1.2.1.2.2.

01 (uma) via dos desenhos. após o índice. separada
identificadas na sequência de apresentação dos desenhosl

e

OI (uma) via dos demais documentos, após as pranchas
memorial descritivo do prometo executivo, planilha orçamentári.
projeto executivo, memorial de cálculo da Pavimentação, Plan-
obras e outros estudos, relatórios e documentos necessários

a clareza do planejamento e para a execução completa e efici
das obras.

ira

)te

4.1.2.1.3. 01 (un-al versão digital anal contendo todo o material produzido, em '.rjbF
IAdobe) e demais formatos. com arquivos devidamente ordenados como »as
versões impressas.

4.1.3. os serviços somente serão considerados entregues e aprovados pela CONTRATANTE quandollda
emissão, pela CONTRATANTE, do Termo de Aceite de Projetos.
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4.1.3.1. De posse deste documento poderá a CONTRATADA apresentar à CONTRATANTE a medição
dos serviços.

4.2.DAS OBRAS

4.2.1 Do Acompanhamento

4.2.1.1 Durante a execução das obras, a fiscalização da CONTRATANTE verificará o cumprimento do

plano de obras. do cronograma ora definido e a correta execução dos serviços para aprovação

4.2.1.2. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha, inconsistência nas obras, nos serviços e/ou
os materiais utilizados não atendam às especificações estabelecidas. a CONTRATADA será

notificada, por escrito, mediante "Notificação de Recusa", determinando a interrupção e/ou a
aorreção do(s) serviço(s) não aprovado(s) sem qualquer ónus para a CONTRATANTE

4.2.1.3. A Notificação de Recusa estabelecerá o prazo para correção do(s) serviço(s). sendo que o
descumprimento das correções e/ou dos prazos sem procedente justificativa à
CONTRATANTE poderá ensejar aplicação de penalidades à CONTRATADA, conforme
estabelecido em Contrato

4.2.2. Das Entregas/Recebimentos Parciais

4.2.2.1. As parcelas de serviço somente serão recebidas quando concluída cada etapa de obra
correspondente aos seus períodos definidos no cronograma físico-financeiros

4.2.2.2. Cumprido o item acima, somente poderá ser apresentada uma medição quando se executar o
percentual de avanço do serviço indicado no cronograma físico-financeiro

4.2.2.3. O percentual de avanço das execuções de obra deverá equivaler à extensão acumulada
efetivamente realizada. A extensão executada deverá ser medida e situada pela indicação dos

estaqueamentos de locação do eixo da ciclovia.

4.2.2.4. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha e/ou inconsistência nas obras, serviços ou
materiais utilizados, que não atendam às especificações estabelecidas no Contrato, a
CONTRATADA será notificada, por escrito, mediante "Notificação de Recusa", determinando a
nterrupção e/ou a correção do(s) serviço(s) não aprovado(s), sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE.

4.2.2.5. A Notificação de Recusa estabelecerá o prazo para correção do(s) serviço(s), sendo que o
descumprimento das correções e/ou dos prazos sem a procedente justificativa à
CONTRATANTE, ensejará a aplicação de penalidades à CONTRATADA

4.2.2.6. Os serviços somente serão considerados entregues e aprovados pela CONTRATADA quando
da emissão, pela CONTRATANTE, do Termo de Aceite Parcial de Obras

4.2.3. Do Recebimento Definitivo

4.2.3.1. As obras da ciclovia somente serão consideradas concluídas após o aceite dos técnicos da

fiscalização da CONTRATANTE, através da emissão do "Termo de Aceite Provisório
Obras
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4.2.3.2. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos impostos
nformará à CONTRATADA da aprovação final. por meio de Ofício

aCONTRAT/ JTE

4.2.3.3. Na sequência, deverá a CONTRATADA, diante da informação de aprovação, providenc
entregar à CONTRATANTE o ,4s Bt/#f das obras concluídas e "Relatório Técnico'. devida
assinado pelo responsável técnico, contendo todas as especificações técnicas relativas a
obra, em especial, projetos e relatórios de materiais empregados em todas as etapas

4.2.3.4. A CONTRATANTE terá até 5 (cinco) dias Úteis para analisar os documentos ent
havendo inconsistências, serão devolvidos juntamente com uma Notificação de Recusa
constará o prazo para apresentar as correções de acordo com as inconsistências apontad

4.2.3.5. Aprovado, a CONTRATANTE emitirá o "Termo de Aceite Provisório da Obra" de cada cicldvia.
que deverá ser assinado em até 2 (dais) dias úteis pelas partes. Somente mediante ao
cumprimento de todas essas exigências é que poderá ser emitida a Nota Fiscal da última ejbpa
de serviço, conforme valores e condições definidas no Cronograma Físico-Financeiro

4.2.3.6 O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado e assinado por servidor ou comissãdl da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de
emissão do Termo de Aceite Provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgjbos
neste período.

5; QIJALIFICAÇÃO TÉCNICA

A documentação relativa à qualificação técnica consistir-se-á em

5.1. Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronom
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU dentro da validade

5.2. Atestado de Visita Técnica/Declaração de Responsabilidade, assumindo incondicionaimentel a
responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigên+jias

estabelecidas nesta licitação, conforme modelo descrito no Anexo do Edital.

5.2.1 A lícitante poderá realizar visita aos locais onde serão executadas as obras. tomando conhecimento lie
todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução das obras, até o último dí;
útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas.

5.2.1.1. Os locais onde serão executadas as obras estão indicados no Item 2 deste TR bem como Hos
desenhos da Ciclovia

5.2.1.2. A visita técnica, para conhecimento das condições dos locais onde serão executadas as odjas
poderá ser agendada com o Engenheiro Artur Casar Bertolini. no telefone (1 91 3772 - 4254ljde
segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h:30min às 16h, e devera ser realizada ll)or
profissional com devido conhecimento técnico, credenciado pela empresa proponente, o dual
deve levar na visita, preenchido, o referido Atestado de Visita/Declaração jade
Responsabilidade, para que seja assinado pelo servidor responsável.

5.2.1.3. A licitante poderá declinar da visita, devendo, neste caso, apresentar declaração assumirão,
incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com to+jas
condições e exigências estabelecidas nesta licitação.
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

5.3 Um ou mais atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de. Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arqultetura e Urbanismo do Brasil CAU que comprove(m) a aptidão da licitante na execução
de obras/serviços com as características considerada a parcela de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, conforme indicadas abaixo, as quais representam 50% do total do Lote

5.3.1 Lote Único

5.3.1.1 Execução de Pavimento rígido em quantitativo de
50% do total de 8.720.25 m:;

no mínimo, 4.360,13 m: o qual representa

5.3.2. Para a habilitação em reais de um lote, deverá a licitante possuir atestados que con'provem os serviços
e quantitativos respectivos para cada lote, sendo que o quantitativo contido nos atestados não poderá
ser inferior à soma dos quantitativos exigidos em cada lote

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

5.4. Apresentar Certidão de Registro de Profissional, que comprove a existência ra empresa de profissional(is)
registradojs) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, como responsáveljis) técnico(sl na modalidade engenheiro civil. tecnólogo

Íhabilitado na área de engenharia civil. conforme Resolução CC)NFEA N:31 3/19861, arquiteto ou outro
devidamente reconhecido pela entidade profissional(is) técnico que comprove a execução de serviços com
as seguintes características. consideradas de maior relevância:

5.4.1.

5.4.2.

Execução de Pavimento rígido em obras de infraestrutura viária

Apresentar no mínimo uma Certidão de Acen/o Técnico(CAT) dois) profissionaljis) indicado(s)
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, comprovando ter executado os serviços e obras descritos no
tem 5.4.1

5.4.3. C)is) profissional(isl detentor(es) do(s) atestado(s) acima referido deverá(ão) estar, ra
apresentação dos documentos de habilitação e proposta, em uma das seguintes situações

data da

5.4.3.1. Fazer parte do quadro permanente da empresa LICITANTE, condição comprovada através da
ficha de registro de empregados ou registro em carteira profissional, juntada aos documentos
de habilitação;

5.4.3.2. Ser profissional autónomo contratado pela empresa LICITANTE. condição comprovada através

de cópia do contrato de trabalho correspondente, juntada aos documentos de habilitaçãol e

5.4.3.3. Ser sócio da empresa LICITANTE, condição comprovada por cópia de contrato social da
empresa, juntada aos documentos de habilitação.

5.4.4. Apresentar Declaração. conforme modelo do Edital, de que a(s)
CAT(s) apresentada(sl integrarájão) a equipe técnica responsável

profissional(isl detentor(es) dais)
/
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5.4.5. Apresentar Registro ou inscrição do Profissional detentor da CAT emitida pelo ÁREA ou CAU

6l:l OBRIGAÇÕES 0A COÚtkÀtÀÕI

6.1. Atender orientações da equipe fiscalizadora da CONTRATANTE e executar os trabalhos em conformi(jade
com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, atendendo às especificações presente+l no
edital e seus apêndices e de acordo com o melhor padrão técnico

6.2. Cumprir as atribuições assumidas, visando à qualidade dos serviços, assim como reparar, corrigire
substituir às suas expensas. no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, defeitos ou incorre(
resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTES

ou

}es

6.3. Substituir, imediatamente, a pedido da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que tenha, durarãe o
desenvolvimento dos trabalhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado de forma inconveniente ou
desrespeitosa com a equipe coordenadora da CONTRATANTE ou, ainda. com membros da comunidade.
outros órgãos e instituições;

6.4. Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela coordenação

6.5. Apresentar no prazo de 10 jdezl dias úteis a contar da assinatura do contrato

6.5.1 Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e / ou Registros de Responsabilidade Técnica
dos serviços e do profissional Responsável Técnico. Os custos serão da CONTRATADA.

RHT's

6.5.2. Plano de Trabalho dos serviços a serem executados de acordo com o Cronograma Físico apresentado

6.6. Elaborar o Relatório Diário de Obra, incluindo, pelo engenheiro preposto responsável, as informações
o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trai
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
como os comunicados à fiscalização e situação dos serviços em relação ao cronograma previstos

ire

im

6.7. Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE a relação dos funcionários, devidamente registrados, no pl

de 15 (quinzes dias a contar do recebimento da Ordem de Serviços;

IZO

6.8. Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE, junto com a medição. cópia da relação de trabalhadores,
recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP) e guia da Previdência Social (GPS)l

iia

6.9. Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR's) de segurança. medicina e higiene do trabalho. e bm
especial a NR 18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA l)A
CONSTRUÇÃO; NR 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS; NR 6 - EQUIPAMENTOS DE PROTE(BO
INDIVIDUAL e NR 12 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

6.10.

6.1 1.

6.12.

Solicitar à CONTRATANTE, autorização para realização de obras no sistema viário

Arcar com todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapumes e vigilância das obtbs

provisórias ou definitivas, até a ocupação e recebimento definitivo das mesmas, pela CONTRATANTE

Destinar. às suas expensas, o entulho da construção civil à Unidade Recicladora de Materiais (URMI da

Secretaria de Infraestrutura do município de Campinas, que serà triado e britado, para utilizaçãoljna
V
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fabricação de blocos de concreto, cobertura de lixo no aterro sanitário, melhoria do sistema viário em
terra etc.:

6.13.

6.14.

6.15.

6.16.

Arcar com eventuais taxas para cumprimento de suas obrigações

Iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cincos dias úteis, a contar do recebimento da Orden' de
Serviçosl

Cumprir rigorosamente o cronograma físico dos serviços, sob pena de incorrer nas penalidades
previstasl

Observar, se pertinente, a Lei Municipal n'13.203 de 20/12/2007 e o Decreto Municipal n'16.479 de
14/1 1/2008, especialmente seu artigo 4o:

Art. 4 0s contratos de obras e serviços de engenharia realizados no âmbito da administração municipal direta e
ldreta que envolvam o emprego de produtos e subprodutos florestais definidos no art. 2' deste Decreto
deverão conter cláusulas que indiquem=

L a obrigatoriedade de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que

tenham procedência legal,
!L no caso de utilização de produtos e subprodutos definidos no artigo 2' deste Decreto, que sua aquisição
ocorrera de pessoa jurídica cadastrada rlo CADMADEiRA
!L que em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de engenharia executados, a
abdgatoriedade, por parte do contratado. de apresentação de notas Êscals de aquisição dos produtos e
subprodutos de madeira, acompanhadas da comprovação de que as aquisições foram efetuadas de pessoas
jurídicas cadastrados no CADMADEiRA.

7. oBRIGAçõES DACONTRATANTE

7.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Serviços" que será expedida após a publicação do Extrato do Contrato

no Diário Oficial do Municípios

7.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços

7.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, tomando
todas as providências decorrentes

7.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada

7.5. Analisar e eventualmente aprovar a relação dos materiais a serem aplicados, conforme "obrigações da

Contratada". Na divergência sobre a qualidade dos materiais serão utilizados os critérios do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas (IPTI, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia
do Estado de São Paulo

7.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados

7.7. Efetuar os pagamentos devidos

Z

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 20
Rua Dr. Saltes Oliveira. 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br



e»EMDEC

8: SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, mediante prévia aprovação do CONTRATANTE
devendo a subcontratada atender às mesmas exigências de habilitação, fiscal e qualificação té(bica
exigidas da contratada referente à parcela do objeto que ser-lhe-á repassada, sendo a CONTRATAIDA a
única responsável pela execução dos serviços, no seguinte limite:

8.1.1 Lote Unico até 50 (cinquenta)% do valor contratado

9i@ DAPROPOSTA

9.1. Deverá compor a proposta de preço de cada Ciclovia

9.1.1.

9.1.2.

Planilha orçamentária. contendo a composição de itens, descrição do item, unidades e quantidad(
cada item, preço unitário, preço com BDI, preço total, conforme modelo apresentado;

de

Planilha de composição dos índices que compõe o BDI - Bonificação e Despesas Indiretas, conf#me
modelo apresentador

9.1.3. Planilha de detalhamento das Leis Sociais. com desoneração ou sem desoneração, de acordo ct
CNAE principal da empresa e com a faculdade estabelecida na Lei n' 12.546/1 1 e suas alterações
especial a Lei Ro 13.161/15, rubricados e assinados pelo responsável por sua elaboração, conf+j'me
modelo apresentado.

9.2. No valor apresentado na proposta, deverão estar inclusos todos os custos, inclusive impostos, t:
despesas com viagens e deslocamentos, bem como, o BDll

IS

9.3. O preço proposto inclui todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive tributários, sociajj; e
trabalhistas, bem como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração seja devid4jpõr
conta da contratação licitada.

10: CRONOGRAMAEPRAZOS

10.1 Os prazos de execução dos Projetos e obras de cada ciclovía estão indicados no Cronograma Físi
apresentado no Apenso 1 - Pasta Técnica, Apêndice ll deste Termo de Referência

l l.l. O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes

11.1.1. Registro da Obra no CREA ou CAU

11.1.2. Regístro da Obra no INSSI

11.1.3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do
responsável técnico e averbação de seu registro no CREA ou CAU, ambos do Estado de São Paulql na
hipótese de serde outra região.
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11.2. Os serviços e/ou obras somente deverão ser medidos e pagos após concluídas ou superadas as etapas

correspondentes, verificadas pelo percentual de avanço dos serviços e/ou obras de cada etapa do
cronograma físico-financeiro.

11.3. Para que ols) serviço(s) da etapa indicada na l/MEDIÇÃO seja(m) medido(s) pela fiscalização. a
CONTRATADA deverá apresentar o correspondente em quantitativo realizado para cada item descrito

no Apenso 1 - Pasta Técnica, Apêndice l "Planilha Quantitativa para Estimativa de Custos" do contrato

11.4. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha e/ou inconsistência nos serviços apresentados na
Medição, a mesma será recusada e determinará que a CONTRATADA, esclareça ou corrijo a
inconsistência, estabelecendo prazo para a nova apresentação.

11.5. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos estabelecidos, a CONTRATANTE
nformará à CONTRATADA da aprovação dos serviços e obras referente à etapa realizada, por meio de

emissão do "Termo de Aceite Parcial", devendo a CONTRATADA emitir a competente nota fiscal de

serviços efetivamente prestados conforme valores e condições definidas "Cronograma Físico-
Financeiro'

11.6. Os serviços serão pagos conforme descrito a seguir e ainda de acordo com o "Cronograma Físico-
Financeiro'

11.7. Somente de posse do(s) Termais) de Aceite Parcial, referente aos serviços e/ou obras efetivamente
realizados e aprovados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá emitir a respectiva Nota Fiscal

no valor definido no "Cronograma Físico-Financeiro"

11.8. Havendo materiais e/ou serviços incorporados à obra, deverá a CONTRATANTE apresentar cópias das
notas fiscais referentes a estes, principalmente caso venham a compor os abatimentos de impostosl

11.8.1 Nessas notas deverá estar discriminada em seu corpo o endereço da Obra onde efetivamente o
material/serviço foi utilizador

11.9. A CONTRATANTE terá até 2(dois) dias úteis para aceitar ou recusar a Nota Fisga

ll.lO Todos os valores a serem pagos pela CONTRATANTE ocorrerão no prazo de até 30(trinta) dias
contados da data do respectivo aceite da Nota Fiscal emitida.

111111: PFÜZÓ éON'rRATUAL

12.1 A presente contratação vigorará por 12 (doze) meses contados do recebimento da ordem de serviço

13. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DaS SERViçoS

13.1 Os locais dos serviços estão detalhados no Apenso 1- Pasta Técnica, Apêndice V, onde constam os
desenhostécnicos

{411l;iuPonüAÇÕEs:tÉCuicA$

14.1. Informações técnicas poderão ser obtidas com o Engenheiro Artur Cesar Bertolini, por meio do telefone (///

(19) 3772-4254 ,71
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15::APENSO

APENSO 1 - Pasta Técnica, contendo

Apêndice 1 - Planilha Quantitativa para Estimativa de Custo
Apêndice ll - Cronogramal
Apêndice 111 - Demonstrativo Composição BDl;
Apêndice IV - Planilhas Taxas Encargos e Leis Sociais;
Apêndice V - Memorial Descritivo;

Apêndice VI - Desenhos Técnicos de Engenharia;
Apêndice Vll - Matriz de Risco.

GUILH ERME li; A.,}.ado de f.rma

PEN NACCH I #g, ga131 P."GUILHERME

BERNARDA:34 BERNARDA:3469616582S
Dados:2021.03.24

6961 65825 15;22;50-03'00'

BERNARDI Assinado de forma

EMPnEENOiMENT gl:ilE:ÜZ:lt" .
OS E SOLUCOEg SOLUCOCS

b:U'"l::?'' $;1:131g:''"
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LICITAÇÃOELETRÓNICAN'003a020
PROTOCOLON'103n020
lblODO DEDISPUTA:ABERTO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXOll-PROPOSTA DEPREÇO

Nome da Proponente: BERNARDI EMPREENDIMENTOS E SOLUÇOES L'TDA
Endereço: Rua Dr. Tozzi. n' 105. Bairro Jardim Redentor. Lindóla - SP. CEP: 13950

Telefone;( 1 9)3898-8500 e-mail: juridico@bes-eng.br

CNPJ n': 00.445.741/0001-86

Banco: CAIXA ECONONÍICA FEDERAL Conta Corrente; 922-0 Agência:
Cidade: Lindóia - SP

Conforme estipulado no item 12. ibitens do Edl !pecificações consl do Anexo 1 - Termo de Referência, propo

nEscK:leão tll l ltl $111 ; 111$ 1
Ciclovia Norte Sul. Trechos 1 1. 12 e 13-Localimda na Av. h4anoel A6onso Ferreha. Jesuíno M

Machado, José Bonilãcio e R. Movi Guaçu. entre o Parque Ecológico, próximo à R. Serra

EQU!!Q$g,l.ê:.B114.EUani Pereim Lotes, çon) extensão de aDroximadameillgá,2g kn:

Valor Total RS 1.395.000,00 (um milhão trezei cinco mil Reais

2. Declaramos sob as penas da lei q

Nospreços propostos estão enchi

bre os produtos solicitados no AI

idos
l-T-

;tos. despesas. tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, nào importando a natureza, que recaiam

ncreta, sendo que a desistência após a fase de habilitação, suyeitará p licitante às penalidades indicadas no ite:

dc Re fcrê

b) Esta proposta,
:0 do Edital:

do edital,é fii

Por ser de nosso conhecimento, atendemos e submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital,
Federal no 13.303/20 16 que integraràoo presente custe.

d) A prestação de sen'içou atenderá integralmente às especificações do obUei

licitação supra, bem como às disposições da Le

descritas no Anexo l -Temia de Referência do Edital

3.DOPRAZODEEZECUÇÃO

As obras e serviços, obUeto da premi
Serviços" expedida pela EMDEC:

atados da data do recebimei o da "Ordem de Inicio dos

Lote União: 03(três) meses pala a execução dos projl 06(seis) meses para a execução das obras

Declaramos que act;atamos e concordamos
Pasta Técnica - Apenso l do termo de Relê;

)ndições de pagamento prazos de execução das obras con$omie Cronograma FÍ parteintegrante da

4. Declaramos, quulto à desoneração da bolha de pagamei lforme Lei n' 12.546/1 1 e suas alterações ;peciala Leia' 13.161

não, o CNAE principal da empresa não se enquadra neste beneã

im. o CNAE principal da empresa cnquadra-se neste beneficio G a proponente optou pela desoncração.

X) sim, o CNAE principal da empresa enquadra-se neste berwficio e a proponente não optou pela desaTE

5. Prazo de \ alidade da presente proposta: 90 (noventa) dl lrrid

Nome

RG:
CPF:

BERNARDI Assinado de forma digital

EMPREENDIMENt por BERNARDI
EMPREENDIMENTOS E

OS E SOLUCOES :f SOLUCOES

LTDA:0044574100 LIDA:00445741000186
Dados:; 2021.01.27

01 86 15:44:37 -03'00'

Assinado de forma

GUILHERME digital por

PENNACCH} ,:Ht:::H
BERNARDI=3 BERN:AROS:3%96165

46961 65825 Oados: 2021.01.2Z
5:44:49-03'00



ESTIMATIV. ; CUSTOS - IMPLANTAÇÃO DE C]CLOVIA NORTE SUL T] TiZ E l

:os de Prometo e da Obra Civil foram retirados das tabelas desoneradas SINAPI. refcnte à data-base de Maio/2020. SACRO. referente
base de Outubro/20 19 e SIURB, Fornecidas pela Prefeitura de São Pauta, referente à data base de Jan/2020. Foi incluído para todos os itens
BDI de 22,27% sobre o custo direto.

ESPECIFICAÇÃO
jouANTinADKlu VXLOKRS

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO. INCLUSIVE
NOTA DE SERVTCOS. ACOWANFL\MENTES E GREIDE.
ESTUDO HIDROLÓGICO DE ÁREA ARRUADA
MOBiUZAÇÃO E iNSTAtACÃO DE l EQUIPAMENTO
SONDAGEM COM EXTRAÇÃO DE AMOSTRAS NAS CONDIÇI

ATURAIS

145.653,521 R$ 0,37 l R$ 1l 53.89i,800,30 l RS

DESLOCAMENTO DE EQUPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO
PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA DE 200M

ENSAIOS DE LABORATORIO - CBR-5 PONTOS (MOLDADO) CONF ET
DE-G0040] A
DESENVOLVIMENTO DE PRANClJA TECNICA COU
DETALHAMENTO EM FORMATO AI , PARA PROJETO EXECUTIVO
ESTRUTURAL E AROUnETIJRA
DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA 'lECNICA COM

DETALliAMENTO ENÍ FORN4ATO AI . PARA PROJETO EXECUTIVO
EOTECNICA

DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA EM FORMATO A] , CONFORME
ERMO DE REFERENCIA

s32,40 l Ksl$@ ón,9v l R$ 1l : «3,8*R$

R$ 3.ói8,21 l RS 4.424p+ l R$ 1l 4.424,Pt

RS l.ói8,23 l KS8}14,424.0i l ltS ll 4.424,01

Un. 33,00I R$ 3.ói8,23 l KSll$4.424,0t l R$ 4s-992,P3

Un.

t,sslm t,90I R$ i3.tt2,t96.901,- R$

[ 0,34 E RSR$ iZ,a l R$m=

R$Un. R$ 3.033,6oó320 l RS

M CANTEIRO DE OBRA APOIADO EM ESTRUTIIRA DE MADEIRA
.F 02/2016

PLACA DE OBRA ENÍ CHAPA DE ACO GALVANIZADO
LOCAÇÃO DE EIXO DE REFERÊNCIA PARA PROMETO DE VIA
PUBLICA
ISOLANnNTO DE OBRA coxa TELA PLÁSTICA COM MALHA DE
5MM E ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA
PLACA DE AD\BRTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS

»NTADA EM SUPORTE ]vtETALICO MÓ\rEL LADO 1 .00 M
MOBILIZA

CORTE DE CONCRKTO COM DISCO DIAMANTADO ATE A
PROFUNDIDADEDE13CM
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASTÀLTICO, INCLUSIVE CAPA
NCLUI CARGA NO CAMINllÃO.
CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES WCLUSIVE RAIZES
DOAM > 30 E

RETIRADA DE MOSAICO POR'lUGUÊS
ÍMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E

PEQUENAS ÁRVORES(DIÂMETRO DE TRONCO N'FENOS QUE 0,20
bO. COU TRATAR DE ESTETRAS. AF 05/201 8
ABERTURA DE CAIXA ATE 25CM, INCLUI ESCAVAÇÃO,

ONÍPACTACÃO. TRANSPORTE E PREPARO DO SUBLEITO
ARRANCAMENTO E REASSENTANENTO DE GUIAS SOBRE

ONCRETO
FCORTE E ATERRO COMPACTADO

ARGÀ E REMOÇÃO DE ENTULHO ATÉ A DISTANCIA MÉDIA DE
DAEVOLTADEIKM

TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 6 M}, EM VIA
URBANA PAVINIENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: NPXKM)- AF

:ORNECIN{ENTÕ ÕII TÊkkÀI INCLÜNOO ESCAVAÇÃO, CARGA E
'RANSPORTE ATE A DISTANCIA MÉDIA DE l,OKM (UNIDADE:
#:tKM). AF O lnO 1 8

LO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL
xmENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO

coNrKCcioNAOA EM CONCRETO PRÉ FABRICADO, DIMENSÕES
00XI 5XI 3X30 CM (COWRIMENTO X BASE INFENOR X BASE
;UPERJOR X ALTLÍRA), PARA VIAS URBANAS(USO VTÁRTO). AF

60CM

'2n18

:OhlPACTA

S3,+9O,S31 R$ KSÍllllll iÓ1,]2 l R$

217,161 RS 12,41 l RS S.t? l R$ 1l 3.294.+2

R$ 1l i.5RS 3iO,i41 R$

i,38 l R$

i8,9Ó l R$ 4.4

i2.a l RSio,S4 l R$

i,55 l R$

106,921 RS i2,4i l a$ ÍS,}V l R$ "'f

R$ 39,80 l x$ 48,ÓÓI R$

;ONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ FABNCADO, DhIENSÕES
00XI SXI 3X30 CM ÍCOMPR[MENTO X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS(USO VIÁNO). AF
06/2016

,t8
R$ 39,80 t RS 48,66 l R$

IEXKCUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO usnçAno, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X l S CM ALTURA. AF 06/20

iiÜÀI)ÓI MÕLOA0/
LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 1 5 CM ALTURA. AF
06/2016

R$ ló,i7 l RS 44.231 R$

44,231 RSR$

X IOOCM (IE-3'
BASE OU SUB-BASE DE BROA GRADUADA COM BROA

FCOMERCIAL
FORNECWIEl-nO/INSTALAÇÃO LONA ALAS'nCA PRETA, PARA

ERMEABEIZACÃO. ESPESSURA 150MICRAS.
ASSENTAbTENTODEGülAEEXE

R$

m}

R$

:O0,831 R$

29,0S l R$23,78 l R$

R$ R$

3,ÓZ l R$ 4,43 l R$

202,23

RMAÇAO EM AÇO CA-6n'FÓRNECIMEIjtÓI IjkÉIJÀkÓ É
COLOCACÃO rCONF REF PRONTO)

8.79 l R$ iç75 l R$ .507.]4



BERNARDI fi Assinado de forma

EMPREENOiMEN gERIa: IS :
TOS E SOLUCOES;SOLUCOES

TDA:00«57$10 E ::l::s"lo,o'
00186 /L/ 14:20:5s -os'oo'

GUILHERME As'in'd'd'f..m'
, digital por GUILHERMI

PENNACCH!}, PENNACCn. qBERNARDl:346961658

BERNARDl:3 ..2s
.í Dados:2021.01.27

4696165825 14:zi:08 -os'oo'
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  ESTIXIATl\A DE CUSTOS- IhTPLANTAÇÃ0 DE CICLO\l\ NORTE SIJL Tlll T12 E T13

)aSe de 0Utabra 2019e SIURB. l.[neçidaS pela PrefBlrJrade Sã0 PaÁ0. rGkrentea data base de Jm2C20 Fal lnçlaid0 para tOdOS QS itens a
AG0 2]20 R01

I'l Ehl CÓD âBl:LA ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE
\AI.oR

lINllARIoRS E NITÁR10

[C/nDt) R$

\'Açor'1'01AI
[C BDI) R$

) 2       # l IB2 q] RS 2q9 7q R$i ] Í5 R$ 433 6a2.9Ç)

5 3     L qNCAhIENTO hIECÃNICO DE CONCRETO POR \lBRàDOR DE   1 182.9: R$ 12 41 RSI b%l . 1 5.17 R$ 17 a45 1)5

      ENClüNENTO COht SELAN[E 8 FRlg       R$1: iF i 8.84 R$ 19 72027

5 6     piso PODOTATn coi.ORH)o.ALERTAOUDiRECiaNALviBRO
PREb S \DO - 3CNt SELaDa   B,8C RS 155.07 KSi: êi189 60 RS 1 6b8.48

      GRAÀIAGEhl ENI PLACAS TWOBATATAIS     RS l0.85    
!8     PÃI(ÀélCLX)EMTUBDDE8Ç  

E=XECU O DAPAVIXIENTA LO E INSTAIACAODE EQUIPAR"IENE'OS SLBIUIAL  
TOTAL(RS) R$í i:g$il f"!4gi .; ":;-l : ii IJ95.0aO,OÜ



Rua Dr. Tozzi. ne 105- Jd. Reden
Lindóia--SP - CEP.13950-000

W
DECLARAÇÃO BDl-IMPOSTO DEISS

LICITAÇÃO ELETRONICA N'03/2020
PROTOLO N' 1 03/2020

OBJETO: "Contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos
execução de obras, com o fornecimento de materiais e mão de obra, para
mplantação de aproximadamente 6,90 km de ciclovias no Município de Campinas.

e
a

A empresa BERNARDI EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA. pbr
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo -- JUCESP, registrada sob o n' 280.037/12-0, com sede na Rua Dr. Tozzi,
105, Jardim Redentor. na cidade de Lindóia/SPI CEP 13950-000: inscrita do
CNPJ/MF sob o n' 00.445.741/0001-86 e Inscrição Estadual n' 418.008.717.11
DECLARA, neste ato, sob as penas da lei e para o fim específico de qualificaç4jo
técnica promovida para a prestação de serviços especificados do Anexo 1 - termo de
referência do Editalrespectivo

não ser possível deduzir os custos com materiais da base de cálculo do ISS-
apresentada em proposta para a definição precisa do percentual do referido
imposto na composição do BDI e

que a empresa optou por estipular o percentual da base de cálculo do ISSQ
conforme declarado na composição do BDI, correspondente ao mínil
determinado pela Pauta Fiscal para construção civil do Município, nos termos
da Resolução SMF n': 01/2016.

Assim sendo, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais pa
tanto, firmo o presente.

Campinas, 16 de Dezembro de 20

:HE:b.«:~« =SH=:':":
os E SOLUCOES i soLucoes

LIDA:"«5"'00 =:===T'-"
O1 86 /' 17;23:2ó -03'00'

JUUANAI !;i=1:.1'''"m-
PENNACC JULIANA

HI ?' BERNARDA

BERNAROI Sg;:j'E:.g:..''

GUILHERME :==!
PENNACCHI PENNAÇ

BERNARDA:34 ;'
õ961õ5825 g!:;lj

tE

BERNARDI EMPREENDIMENTOS E'gÕ[ÜêÕÊê LTDA
Juliana Pennacchi Bernarda

CPF no324.587.168-65 d
Telefone:(19) 389&8s00 -Julídíco@bes.eng.br

/
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GUILHERME
PENNACCHI
BERNARDA:3469

6165825

Assinado de fo rma

digital por GUILHERME
PENNACCHI

BERNARDl:346961 65825
Dados:2021.02.04

10:04:57-03'00'

COMPOSIÇÃO OE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO bÉ Óé ãÃ  
CÓDIGO DESCRIÇÃO

 
HORISTA

%

MENSALISTA

9

HORISTA MENU 5TA

GRUPOA  
AI uss l l  
A2 SES          
A3 SENO          
A4 INCRA          
A5 SEBRAE          
A6 Salário Educação          
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho          
A8 FGTS          
A9 SECONC          
A Total          

cnUPOB  
BI Re30uso Semana l Remunerado    
B2 Feriados          
B3 Auxílio Enfermidade          
B4 13g Salário          
B5 Licença Paternidade     0.07%    
B6 faltas Justificam as          
B7 Dias de Chuva          
B8 Auxílio Acidente de Trabalho     nll%    
B9 férias Gozadas     B.49%    
BIO Salário Maternidade          

B Total     4.5,20%    
GRUPOS  

CI aviso Prévio Indenizado    
C2 \viso Prévio Trabalhado          
C3 :ériaslndenizadas          
C4 )epósito Rescisão Sem Justa Causa     4.83%    
C5 éden izacão AdíciQna     0.44%    
C Teta     1524%    

GRUPO D  
DI {eincidêrcia de Grupo A sobre Grupo B 17.09% F 6.IS 
D2

{eíncidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
trabalhado e Reincidêncía do FGTS sobre Aviso
prévio Indenízado     0,46% 0,35 

D   O,DO% o.ao% 17.S5% 6  
TOTAL(A+B+C+D) o.oo% o.oa% 115.79% 72    


